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RECURSO VOLUNTARIO. R~EPRODUQAO DE PECA IMPUGNATORIA.
AUSENCIA DE NOVAS RAZOES DE DEFESA.

Cabivel a aplicacdo do artigo 57, 83° do RICARF - faculdade do relator
transcrever a decisdo de 12 instancia - quando este registrar que as partes nao
inovaram em suas razdes de defesa.

DEDUGOES. DESPESAS MEDICAS. AUSENCIA DE COMPROVAGAO
DO EFETIVO PAGAMENTO.

As deducdes de despesas médicas da base de calculo do Imposto sobre a Renda
de Pessoa Fisica estdo sujeitas a comprovacdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora. Quando regularmente intimado, deve 0 sujeito passivo
demonstrar o seu efetivo pagamento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque de Brito - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Marcelo Rocha Paura - Relator(a)
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura,

Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
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 RECURSO VOLUNTÁRIO. REPRODUÇÃO DE PEÇA IMPUGNATÓRIA. AUSÊNCIA DE NOVAS RAZÕES DE DEFESA.
 Cabível a aplicação do artigo 57, §3º do RICARF - faculdade do relator transcrever a decisão de 1ª instância - quando este registrar que as partes não inovaram em suas razões de defesa.
 DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EFETIVO PAGAMENTO.
 As deduções de despesas médicas da base de cálculo do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora. Quando regularmente intimado, deve o sujeito passivo demonstrar o seu efetivo pagamento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Honorio Albuquerque de Brito - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Rocha Paura - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
 
 
 
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
Contra o(a) contribuinte, acima identificado(a), foi lavrada Notificação de Lançamento � Imposto de Renda Pessoa Física � IRPF, fls. 34/39, relativo ao ano-calendário de 2014, para formalização de exigência e cobrança de imposto suplementar no valor total de R$ 6.298,72, incluindo multa de ofício e juros de mora. 
A(s) infração(ões) apurada(s) pela Fiscalização, relatada(s) na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, os dispositivos legais infringidos e a penalidade aplicável encontram-se detalhados às fls. 36/37.  
- Dedução Indevida de Despesas Médicas: 
Glosa das despesas médicas ora relacionadas, por falta de comprovação, apesar de intimado a comprovar a efetividade destes dispêndios. 
Inconformado(a) com a exigência, cuja ciência ocorreu em 27/09/2016 (AR às fls. 40), o(a) interessado(a), através de seu(ua) procurador(a) (instrumento às fls. 07), apresentou impugnação total em 20/10/2016 (fls. 02/05), alegando a improcedência da autuação. 
Tendo em vista o disposto na Portaria RFB nº 453, de 11 de abril de 2013 (DOU 17/04/2013), e no art. 2º da Portaria RFB nº 1.006, de 24 de julho de 2013 (DOU 25/07/2013), e conforme definição da Coordenação-Geral de Contencioso Administrativo e Judicial da RFB, encaminhou-se o presente e-processo para apreciação pela DRJB/Fortaleza.
É o relatório. 
A decisão de primeira instância, proferida com dispensa da ementa, manteve o lançamento do crédito tributário exigido.
Cientificado da decisão de primeira instância em 11/01/2018, o sujeito passivo interpôs, em 14/02/2018, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que:
a) os documentos apresentados cumprem com os requisitos legais e são hábeis a comprovar as despesas médicas
É o relatório.

 Conselheiro(a) Marcelo Rocha Paura - Relator(a)
Da Admissibilidade
Preliminarmente há de se conhecer a impugnação pelo fato de ser tempestiva, e conter os requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n.º 70.235, de 06 de março de 1972 e alterações posteriores. 
Do Mérito
Inicialmente, transcrevemos o disposto no §3º, art. 57 da Portaria MF nº 343, de 09.06.2015, que aprovou o RICARF vigente,  in verbis:
Art. 57. Em cada sessão de julgamento será observada a seguinte ordem: 
I - verificação do quórum regimental; 
II - deliberação sobre matéria de expediente; e III - relatório, debate e votação dos recursos constantes da pauta. 
§ 1º A ementa, relatório e voto deverão ser disponibilizados exclusivamente aos conselheiros do colegiado, previamente ao início de cada sessão de julgamento correspondente, em meio eletrônico. 
§ 2º Os processos para os quais o relator não apresentar, no prazo e forma estabelecidos no § 1º, a ementa, o relatório e o voto, serão retirados de pauta pelo presidente, que fará constar o fato em ata. 
§ 3º A exigência do § 1º pode ser atendida com a transcrição da decisão de primeira instância, se o relator registrar que as partes não apresentaram novas razões de defesa perante a segunda instância e propuser a confirmação e adoção da decisão recorrida. (Redação dada pela Portaria MF nº 329, de 2017) (grifei)
Compulsando os autos, verifico que o interessado ao apresentar seu recurso voluntário, basicamente, manteve as argumentações de sua impugnação, não apresentando novas razões de defesa perante este Colegiado.
Considerando este fato; Considerando a minha absoluta concordância com os fundamentos do Colegiado a quo; e Considerando, ainda, o fundamento regimental acima reproduzido, utilizo como razões de decidir às do voto condutor do acórdão de primeira instância, a seguir transcritas:
Voto
A impugnação é tempestiva e atende aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235 de 06/03/1972 e suas alterações posteriores. Portanto, dela se toma conhecimento. 
Da análise da matéria consubstanciada na Notificação de Lançamento do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física � IRPF e seus anexos, na peça impugnatória e nos demais documentos acostados ao processo, fundamento, na qualidade de autoridade julgadora, esta decisão nas verificações a seguir descritas. 
Dedução Indevida de Despesas Médicas. 
A dedução de despesas médicas é assunto cuja base normativa encontra-se na Lei 9.250/95, a qual trata da tributação das pessoas físicas pelo imposto de renda. 
Conforme estabelece o art. 7° e seguintes da lei, os contribuintes deverão apresentar, à Receita Federal, declaração de rendimentos contendo todas as informações relativas à apuração do imposto. É dispensada a juntada de documentos à declaração, devendo, contudo, o contribuinte mantê-los em boa guarda, pois poderão ser necessários para comprovar as informações prestadas, em procedimento de revisão da declaração ou de fiscalização, que venha se realizar enquanto não decorrido o prazo decadencial. 
O art. 8°, inserido no Capítulo III da Lei, que trata da declaração de rendimentos, dispõe sobre a base de cálculo do tributo, que se determina, basicamente pela diferença entre os rendimentos tributáveis e as deduções estabelecidas em seu inciso II: 
"Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 
II - das deduções relativas: 
(...)" 
Dentre as deduções admitidas, encontram-se as da alínea �a�, que, interpretada conjuntamente com o que dispõe o inciso II, do § 2°, permite concluir que, de modo geral, são dedutíveis as despesas realizadas com a finalidade de manter ou restaurar a saúde do contribuinte e de seus dependentes, quando correspondentes a serviços prestados pelos profissionais na mencionada alínea indicados, ou a aquisição dos serviços ou produtos também ali constantes: 
"Art. 8º  
(...)  
II � (...) 
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias; 
(...) 
§ 2° O disposto na alínea a do inciso II: 
(...) 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes; 
(...)" 
Como destacado o aproveitamento das despesas independe de comprovação prévia, ficando apenas sujeita a possível verificação futura. Vindo isto ocorrer, deverá o contribuinte comprovar o desembolso tido com as despesas declaradas. 
Isto decorre de uma regra geral do Direito, segundo a qual quem alega algum fato deve comprová-lo, não lhe cabendo, para beneficiar-se do alegado, limitar-se a permanecer no terreno das afirmações. Se foi o contribuinte que inicialmente informou as despesas, para fins de dedução, deverá fazê-lo, quando instado a comprová-las, para usufruir das correspondentes deduções. 
Sobre o assunto dispõe o artigo 80 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1999), cuja matriz legal é o artigo 8º, inciso II, alínea "a", da Lei nº 9.250/1995: 
�Art. 80 - Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a"). 
§ 1º - O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º): 
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes; 
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas por contrato de seguro; 
V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 
§ 2º - Na hipótese de pagamentos realizados no exterior, a conversão em moeda nacional será feita mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América, fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento. 
§ 3º - Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos à instrução de deficiente físico ou mental, desde que a deficiência seja atestada em laudo médico e o pagamento efetuado a entidades destinadas a deficientes físicos ou mentais. 
§ 4º - As despesas de internação em estabelecimento para tratamento geriátrico só poderão ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos termos da legislação específica. 
§ 5º - As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo da declaração de rendimentos (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, §3º).� 
O mesmo Regulamento, em seu art. 73, § 1º, estabelece: 
"Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decretos-lei nº 5.844, de 1943, art. 11 e § 3º). 
§ 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º)." 
Em princípio, admitem-se como provas de pagamento os recibos fornecidos pelos profissionais prestadores dos serviços. Entretanto, como destacado no Auto de Infração, pode a autoridade fiscal, a seu juízo, com base no citado art. 73 do RIR/1999, quando as deduções forem exageradas, exigir outros meios complementares de provas em relação a todas ou a algumas despesas declaradas. 
Sob tal aspecto, importa lembrar que a esta instância é conferida plena liberdade de apreciação dos elementos probatórios tal como preceitua o art. 29 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, in verbis: 
"Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias."
Com efeito, cabe ao fisco, por imposição legal, tomar as cautelas necessárias a preservar o interesse público implícito na defesa da correta apuração do tributo, que se infere da interpretação do art. 11, § 4º, do Decreto-Lei nº 5.844, de 1943. 
Os recibos oferecidos, por si sós, são considerados insuficientes para a aceitação da referida dedução no montante declarado, levando em conta o valor envolvido, pois, na verdade, fazem prova tão somente das declarações neles contidas, não dos fatos declarados. 
Por pertinente, incumbe dizer que as afirmações constantes de documentos, sejam os recibos ou as declarações prestadas pelos profissionais, não podem ser opostas, incontinenti, à Fazenda Pública, que têm seus próprios mecanismos e poderes. O Código Civil, por seu turno, regula as relações entre particulares. Assim, quando estabelece os requisitos básicos, por exemplo, para que um documento seja considerado prova de quitação, o faz tendo em vista a oposição deste documento em relação aos seus signatários, não em relação à Administração Pública. Aliás, a presunção de veracidade, como estatui o artigo 219 do Código Civil (Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002), opera-se somente em relação aos signatários: 
�Art. 219. As declarações constantes de documentos assinados presumem-se verdadeiras em relação aos signatários�. (o grifo é nosso). 
A presunção de veracidade não alcança terceiros, entre os quais o sujeito ativo da obrigação tributária, que mantém uma relação jurídica distinta e completamente independente daquela entre os signatários.  
É sabido que, em regra, os tratamentos de saúde e odontológicos mais onerosos correspondem a tratamentos mais complexos, sendo, por isso, precedidos por exames laboratoriais, radiológicos e outros. Além disso, é possível afirmar que, em regra, as dívidas de valores elevados são pagas em cheque ou cartão de crédito, por questões de segurança e de comodidade.  
Considerando esses fatores, que são de conhecimento geral, e, portanto, deduzidos a partir da ordinária experiência, presume-se que, nesses casos, em regra, é viável e possível a apresentação, pelo contribuinte, de elementos complementares ao recibo de pagamento. 
O ônus quanto à comprovação e justificação das deduções fica a cargo do contribuinte e, não o fazendo, deve assumir as conseqüências legais, ou seja, o não cabimento das deduções. Também importa dizer que o ônus de provar implica trazer elementos que não deixem nenhuma dúvida quanto ao fato questionado. Não cabe ao Fisco, neste caso, obter provas da imprestabilidade dos recibos, mas incumbe ao impugnante apresentar elementos que dirimam qualquer dúvida que paire sobre os documentos. 
Exige-se nesses casos, a comprovação da prestação dos serviços e, principalmente, da efetiva realização dos pagamentos correspondentes. Para a comprovação da efetividade dos pagamentos sugere-se: cópias de cheques fornecidas pela instituição bancária, comprovantes de depósitos na conta do prestador dos serviços, comprovantes de transferências eletrônicas de fundos, transferências interbancárias, comprovantes de transmissão de ordens de pagamentos, e, no caso de pagamentos efetuados em dinheiro, extratos bancários que demonstrem a realização de saques em datas e valores coincidentes ou aproximados aos pagamentos em questão, podendo também o interessado apresentar outros que julgar convenientes, desde que surtam os devidos efeitos legais. 
Com efeito, inexiste obrigação legal de que o contribuinte efetue os pagamentos com cheque cruzado e nominal, mas deve ter em conta que, caso tenha intenção de beneficiar-se de dedução de despesa médica, a questão passa a envolver não apenas ele e o profissional de saúde, mas também o Fisco. Nesse sentido, deve acautelar-se, mantendo sob sua guarda os elementos de prova da efetividade do serviço e do pagamento, pois ao contribuinte incumbe o ônus da prova da regularidade da dedução pleiteada, ao contrário do que alega a impugnante. A situação torna-se ainda mais complexa quando o interessado alega ter efetuado pagamento em dinheiro, como é o caso. Nada impede que o faça, mas é razoável admitir que o fato é de difícil comprovação. 
Também é equivocado entender-se que o inciso III do art. 8º da Lei 9.250, de 1995, reproduzido no inciso III do art. 80 do RIR/1999, apenas exige que o recibo tenha o nome, endereço e número do CPF ou CNPJ de quem prestou o serviço. Esta não é a correta interpretação do dispositivo. A indicação refere-se aos dados que devem constar na declaração de ajuste. Dados estes baseados na documentação. Entretanto, a tônica do dispositivo é a especificação e comprovação dos pagamentos. Tanto que admite o cheque nominativo como documento comprobatório, por ser prova cabal de transferência de numerários entre pessoas. Entretanto, mesmo o cheque pode estar sujeito à justificação da efetiva prestação do serviço, quando dúvidas razoáveis acudirem ao fisco, pois essa prestação é o substrato material a dar guarida à dedução, consoante o inciso II do mesmo art. 8º da Lei 9.250, de 1995. Documentos, de natureza particular, por si sós, podem não ser suficientes para a comprovação do efetivo pagamento. 
Em situação similar, pode-se citar, a título ilustrativo, jurisprudência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais: 
"DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS - COMPROVAÇÃO - A validade da dedução de despesas médicas, quando impugnadas pelo Fisco, depende da comprovação do efetivo pagamento e/ou da prestação dos serviços.(Ac.104-22781, 4ª Câmara, 1º C.C., Data da Sessão 18/10/2007). No mesmo sentido: Ac. 104-22755, Data da Sessão 18/10/2007; Ac. 104-23092, Data da Sessão 06/03/2008, Ac. 104-23.035, Data da Sessão 05/03/2008. 
DESPESAS MÉDICAS - GLOSA - Não comprovada a efetividade dos dispêndios e nem a prestação dos serviços, correta a glosa da dedução pleiteada pelo contribuinte.(Acórdão CSRF/04-00.576, Data da Sessão: 19/06/2007, Relator Remis Almeida Estol). 
DEDUTIBILIDADE - DESPESAS MÉDICAS - Passível de dedução despesa médica quando devidamente comprovados o pagamento da despesa e a efetiva prestação do serviço. (Acórdão CSRF 04-00.220, Data da Sessão: 14/03/2006, Relatora Leila Maria Scherrer Leitão, aprovado por maioria de votos)" 
Ultrapassadas as preliminares anteriormente apresentadas, passa-se a análise da documentação acostada pelo(a) impugnante. 
Comumente é aceito, para comprovar o pagamento das despesas médicas, o recibo firmado pelo profissional da área médica, quando o serviço for prestado por pessoa física, ou a Nota Fiscal, se por pessoa jurídica. 
Contudo, mesmo que a contribuinte tenha apresentado os recibos ou notas fiscais dos serviços e declarações firmadas pelos profissionais, é licito à Autoridade exigir, a seu critério, outros elementos de provas adicionais, caso não fique convencido da efetividade da prestação dos serviços ou do respectivo pagamento. No caso, a Autoridade solicitou à contribuinte a comprovação do efetivo pagamento, que corresponde ao primeiro requisito legal para a aceitação de uma dedução de despesa médica. 
Ressalte-se que a apresentação de movimentação bancária para efeito de comprovação de pagamentos em espécie devem apresentar coincidência de valores e datas, ou aproximações razoáveis, com a movimentação observada nos extratos. 
Assim, sem que haja qualquer correspondência entre os recibos apresentados e os saques efetuados, mantém-se de plano a glosa, pela falta de comprovação da efetividade dos pagamentos. 
A matéria em foco já está sedimentada no entendimento administrativo, podendo ser destacados, para ilustração, os seguintes ensinamentos estampados nas ementas de Acórdãos do Primeiro Conselho de Contribuintes: 
�IRPF - DEDUÇÃO - DESPESAS MÉDICAS - Nos termos do art. 8º, § 2º, inc. III da Lei nº 9.250/95, somente podem ser deduzidas as despesas médicas comprovadas por meio de recibo que preencha os requisitos da lei (com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC de quem os recebeu). Quando o documento apresentado pelo contribuinte não preenche tais requisitos e também não é feita a comprovação do pagamento por qualquer outro meio de prova, deve prevalecer a glosa da referida despesa. (Ac. 106-16.880, sessão de 25/4/2008). 
COMPROVAÇÃO RECIBOS � Simples recibos não são suficientes para demonstrar a efetividade do pagamento a título de despesas com tratamento psicológico, mormente no caso de não terem sido trazidos aos autos provas adicionais suficientes à comprovação da efetiva prestação dos serviços e, ainda, existirem indícios de que eles não foram prestados. Somente podem ser dedutíveis quando comprovada mediante apresentação de documentos hábeis e idôneos a efetiva prestação dos serviços e a vinculação do pagamento ao serviço prestado.� (6ª Câmara/Ac. 106-16.542, sessão de 17.10.2007) 
DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS - COMPROVAÇÃO - A validade da dedução de despesas médicas, quando impugnadas pelo Fisco, depende da comprovação do efetivo pagamento e/ou da prestação dos serviços.(Acórdão 104-22781, Sessão de 18/10/2007) 
DESPESAS MÉDICAS - GLOSA - Tendo a autoridade fiscal efetuado a glosa de despesas médicas por não comprovação dos gastos, não há justificativa para seu restabelecimento sem confirmação do efetivo desembolso e da prestação do serviço. (Acórdão 102-48922, Sessão de 25/01/2008)�
À vista do exposto, VOTO por julgar IMPROCEDENTE a impugnação que ora se analisa, mantendo integralmente o crédito tributário exigido na Notificação de Lançamento acostada às fls. 34/39. 
Assim, proponho a manutenção da decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos.
Conclusão
Por todo o exposto, voto pela manutenção integral do lançamento.
Nestes termos, conheço do Recurso Voluntário e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO.


(documento assinado digitalmente)
Marcelo Rocha Paura

 
 



FI. 2 do Acérdéao n.° 2001-005.789 - 22 Sejul/1% Turma Extraordinaria
Processo n® 11080.728945/2016-39

Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do lancamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisao ora recorrida:

Contra o(a) contribuinte, acima identificado(a), foi lavrada Notificacdo de
Lancamento — Imposto de Renda Pessoa Fisica — IRPF, fls. 34/39, relativo ao ano-
calendario de 2014, para formalizacdo de exigéncia e cobranga de imposto
suplementar no valor total de R$ 6.298,72, incluindo multa de oficio e juros de mora.

A(s) infracdo(des) apurada(s) pela Fiscalizagdo, relatada(s) na Descricdo dos
Fatos e Enquadramento Legal, os dispositivos legais infringidos e a penalidade
aplicavel encontram-se detalhados as fls. 36/37.

- Deducéo Indevida de Despesas Médicas:

Glosa das despesas médicas ora relacionadas, por falta de comprovacao, apesar
de intimado a comprovar a efetividade destes dispéndios.

Inconformado(a) com a exigéncia, cuja ciéncia ocorreu em 27/09/2016 (AR as
fls. 40), o(a) interessado(a), através de seu(ua) procurador(a) (instrumento as fls. 07),
apresentou impugnacéo total em 20/10/2016 (fls. 02/05), alegando a improcedéncia da
autuacéo.

Tendo em vista o disposto na Portaria RFB n° 453, de 11 de abril de 2013
(DOU 17/04/2013), e no art. 2° da Portaria RFB n° 1.006, de 24 de julho de 2013
(DOU 25/07/2013), e conforme definicdo da Coordenagdo-Geral de Contencioso
Administrativo e Judicial da RFB, encaminhou-se 0 presente e-processo para
apreciacdo pela DRJB/Fortaleza.

E o relatorio.

A decisdo de primeira instancia, proferida com dispensa da ementa, manteve o
lancamento do crédito tributario exigido.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 11/01/2018, o sujeito passivo
interpds, em 14/02/2018, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da decisdo recorrida,
sustentando, em apertada sintese, que:

a) os documentos apresentados cumprem com 0s requisitos legais e sdo habeis a
comprovar as despesas médicas

E o relatério.

Voto

Conselheiro(a) Marcelo Rocha Paura - Relator(a)
Da Admissibilidade

Preliminarmente ha de se conhecer a impugnacao pelo fato de ser tempestiva, e
conter os requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n.° 70.235, de 06 de margo de 1972
e alteracOes posteriores.

Do Mérito
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Inicialmente, transcrevemos o disposto no 83°, art. 57 da Portaria MF n° 343, de
09.06.2015, que aprovou o RICARF vigente, in verbis:

Art. 57. Em cada sessdo de julgamento sera observada a seguinte ordem:
I - verificacdo do quérum regimental;

Il - deliberacdo sobre matéria de expediente; e Il - relatério, debate e votacdo dos
recursos constantes da pauta.

§ 1° A ementa, relatério e voto deverdo ser disponibilizados exclusivamente aos
conselheiros do colegiado, previamente ao inicio de cada sessdo de julgamento
correspondente, em meio eletrénico.

§ 2° Os processos para 0s quais o relator ndo apresentar, no prazo e forma estabelecidos
no § 1° a ementa, o relatdrio e o voto, serdo retirados de pauta pelo presidente, que fara
constar o fato em ata.

§ 3° A exigéncia do § 1° pode ser atendida com a transcri¢do da decisdo de primeira
instancia, se o relator registrar que as partes ndo apresentaram novas razdes de
defesa perante a segunda instancia e propuser a confirmacao e adocdo da decisdo
recorrida. (Redacgéo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017) (grifei)

Compulsando os autos, verifico que o interessado ao apresentar seu recurso
voluntario, basicamente, manteve as argumentagdes de sua impugnacdo, ndo apresentando
novas razdes de defesa perante este Colegiado.

Considerando este fato; Considerando a minha absoluta concordancia com os
fundamentos do Colegiado a quo; e Considerando, ainda, o fundamento regimental acima
reproduzido, utilizo como razdes de decidir as do voto condutor do acérdao de primeira
instancia, a seguir transcritas:

Voto

A impugnacdo € tempestiva e atende aos demais requisitos de admissibilidade
previstos no Decreto n° 70.235 de 06/03/1972 e suas alteragdes posteriores. Portanto,
dela se toma conhecimento.

Da andlise da matéria consubstanciada na Notificacdo de Langamento do
Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica — IRPF e seus anexos, na pe¢a impugnatoria e
nos demais documentos acostados ao processo, fundamento, na qualidade de
autoridade julgadora, esta decis@o nas verificages a seguir descritas.

Deducéo Indevida de Despesas Medicas.

A deducdo de despesas médicas é assunto cuja base normativa encontra-se na
Lei 9.250/95, a qual trata da tributacdo das pessoas fisicas pelo imposto de renda.

Conforme estabelece o art. 7° e seguintes da lei, os contribuintes deverdo
apresentar, a Receita Federal, declaracdo de rendimentos contendo todas as
informagdes relativas a apuracio do imposto. E dispensada a juntada de documentos a
declaragdo, devendo, contudo, o contribuinte manté-los em boa guarda, pois poderdo
ser necessarios para comprovar as informacdes prestadas, em procedimento de revisao
da declaracdo ou de fiscalizagdo, que venha se realizar enquanto ndo decorrido o prazo
decadencial.

O art. 8° inserido no Capitulo Il da Lei, que trata da declaracdo de
rendimentos, dispde sobre a base de célculo do tributo, que se determina, basicamente
pela diferenca entre os rendimentos tributaveis e as deducles estabelecidas em seu
inciso Il
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"Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendario sera a diferenca entre
as somas:

I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s
nao-tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributacéo
definitiva;

Il - das dedugdes relativas:

()"

Dentre as deducGes admitidas, encontram-se as da alinea “a”, que, interpretada
conjuntamente com o que dispde o inciso Il, do § 2°, permite concluir que, de modo
geral, sdo dedutiveis as despesas realizadas com a finalidade de manter ou restaurar a
salde do contribuinte e de seus dependentes, quando correspondentes a servicos
prestados pelos profissionais na mencionada alinea indicados, ou a aquisi¢cdo dos
servigos ou produtos também ali constantes:

"Art. 8°

()

n-(.)

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendério, a médicos, dentistas, psicélogos,
fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as

despesas com exames laboratoriais, servi¢os radiologicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentdrias;

()

§ 2° O disposto na alinea a do inciso II:

()

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

(.)"

Como destacado o aproveitamento das despesas independe de comprovacgédo
prévia, ficando apenas sujeita a possivel verificacdo futura. Vindo isto ocorrer, devera
0 contribuinte comprovar o desembolso tido com as despesas declaradas.

Isto decorre de uma regra geral do Direito, segundo a qual quem alega algum
fato deve comprova-lo, ndo lhe cabendo, para beneficiar-se do alegado, limitar-se a
permanecer no terreno das afirmac@es. Se foi o contribuinte que inicialmente informou
as despesas, para fins de deducdo, devera fazé-lo, quando instado a comprova-las, para
usufruir das correspondentes dedugdes.

Sobre o assunto dispbe o artigo 80 do Regulamento do Imposto de Renda
(RIR/1999), cuja matriz legal € o artigo 8°, inciso I, alinea "a", da Lei n® 9.250/1995:

“Art. 80 - Na declaragdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos
efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudiodlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servicos radiologicos, aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentarias (Lei n° 9.250, de 1995, art. 8°, inciso I, alinea "a").

§ 1° - O disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, § 2°):

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e odontoldgicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;
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Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indica¢do do nome,
endereco e nimero de inscrigdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentacdo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento;

IV - ndo se aplica as despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou
cobertas por contrato de seguro;

V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e préteses ortopédicas e dentarias,
exige-se a comprovagdo com receituario médico e nota fiscal em nome do beneficiario.

§ 2° - Na hipétese de pagamentos realizados no exterior, a conversdo em moeda
nacional sera feita mediante utilizacdo do valor do délar dos Estados Unidos da
América, fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o Gltimo dia atil da
primeira quinzena do més anterior ao do pagamento.

§ 3° - Consideram-se despesas médicas os pagamentos relativos & instrucdo de
deficiente fisico ou mental, desde que a deficiéncia seja atestada em laudo médico e o
pagamento efetuado a entidades destinadas a deficientes fisicos ou mentais.

§ 4° - As despesas de internagdo em estabelecimento para tratamento geriatrico sé
poderdo ser deduzidas se o referido estabelecimento for qualificado como hospital, nos
termos da legislacéo especifica.

8§ 5° - As despesas médicas dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em
virtude de cumprimento de decisé@o judicial ou de acordo homologado judicialmente,
poderdo ser deduzidas pelo alimentante na determinacdo da base de calculo da
declaragao de rendimentos (Lei n°9.250, de 1995, art. 8°, §3°).”

O mesmo Regulamento, em seu art. 73, § 1°, estabelece:

"Art. 73. Todas as deducGes estdo sujeitas a comprovacgdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora (Decretos-lei n° 5.844, de 1943, art. 11 e § 3°).

§ 1° Se forem pleiteadas dedugdes exageradas em relacédo aos rendimentos declarados,
ou se tais dedugdes nao forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte (Decreto-lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 4°)."

Em principio, admitem-se como provas de pagamento os recibos fornecidos
pelos profissionais prestadores dos servigos. Entretanto, como destacado no Auto de
Infragdo, pode a autoridade fiscal, a seu juizo, com base no citado art. 73 do
RIR/1999, quando as dedugdes forem exageradas, exigir outros meios
complementares de provas em relacdo a todas ou a algumas despesas declaradas.

Sob tal aspecto, importa lembrar que a esta instancia é conferida plena liberdade
de apreciacdo dos elementos probatérios tal como preceitua o art. 29 do Decreto n°
70.235, de 6 de marco de 1972, in verbis:

"Art. 29. Na apreciacdo da prova, a autoridade julgadora formaréd livremente sua
convicgdo, podendo determinar as diligéncias que entender necessarias."

Com efeito, cabe ao fisco, por imposicao legal, tomar as cautelas necessarias a
preservar o interesse publico implicito na defesa da correta apuracgdo do tributo, que se
infere da interpretacdo do art. 11, § 4°, do Decreto-Lei n® 5.844, de 1943.

Os recibos oferecidos, por si sds, sdo considerados insuficientes para a aceitacéo
da referida dedugdo no montante declarado, levando em conta o valor envolvido, pois,
na verdade, fazem prova tdo somente das declaragfes neles contidas, ndo dos fatos
declarados.

Por pertinente, incumbe dizer que as afirmacGes constantes de documentos,
sejam os recibos ou as declaracGes prestadas pelos profissionais, ndo podem ser
opostas, incontinenti, & Fazenda Publica, que tém seus prdprios mecanismos e
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poderes. O Caodigo Civil, por seu turno, regula as relagdes entre particulares. Assim,
guando estabelece 0s requisitos basicos, por exemplo, para que um documento seja
considerado prova de quitacdo, o faz tendo em vista a oposicdo deste documento em
relagdo aos seus signatarios, ndo em relacdo & Administracdo Publica. Alids, a
presuncdo de veracidade, como estatui o artigo 219 do Codigo Civil (Lei 10.406, de
10 de janeiro de 2002), opera-se somente em relacdo aos signatarios:

“Art. 219. As declaracfes constantes de documentos assinados presumem-se
verdadeiras em relagdo aos signatarios”. (o grifo é nosso).

A presuncdo de veracidade ndo alcanca terceiros, entre 0s quais 0 sujeito ativo
da obrigacdo tributaria, que mantém uma relacdo juridica distinta e completamente
independente daquela entre os signatarios.

E sabido que, em regra, os tratamentos de satde e odontoldgicos mais onerosos
correspondem a tratamentos mais complexos, sendo, por isso, precedidos por exames
laboratoriais, radioldgicos e outros. Além disso, é possivel afirmar que, em regra, as
dividas de valores elevados sdo pagas em cheque ou cartdo de crédito, por questdes de
seguranca e de comodidade.

Considerando esses fatores, que sdo de conhecimento geral, e, portanto,
deduzidos a partir da ordinaria experiéncia, presume-se que, nesses casos, em regra, é
viavel e possivel a apresentacdo, pelo contribuinte, de elementos complementares ao
recibo de pagamento.

N

O 6nus quanto a comprovacdo e justificagdo das deducGes fica a cargo do
contribuinte e, ndo o fazendo, deve assumir as conseqliéncias legais, ou seja, 0 ndo
cabimento das deducbes. Também importa dizer que o 6nus de provar implica trazer
elementos que ndo deixem nenhuma duvida quanto ao fato questionado. N&o cabe ao
Fisco, neste caso, obter provas da imprestabilidade dos recibos, mas incumbe ao
impugnante apresentar elementos que dirimam qualquer ddvida que paire sobre os
documentos.

Exige-se nesses casos, a comprovacdo da prestagdo dos servigos e,
principalmente, da efetiva realizacdo dos pagamentos correspondentes. Para a
comprovacdo da efetividade dos pagamentos sugere-se: cdpias de cheques fornecidas
pela instituicdo bancéria, comprovantes de depositos na conta do prestador dos
servigos, comprovantes de transferéncias eletrénicas de fundos, transferéncias
interbancéarias, comprovantes de transmissao de ordens de pagamentos, €, no caso de
pagamentos efetuados em dinheiro, extratos bancarios que demonstrem a
realizacdo de saques em datas e valores coincidentes ou aproximados aos
pagamentos em questdo, podendo também o interessado apresentar outros que julgar
convenientes, desde que surtam os devidos efeitos legais.

Com efeito, inexiste obrigacao legal de que o contribuinte efetue os pagamentos
com cheque cruzado e nominal, mas deve ter em conta que, caso tenha intencdo de
beneficiar-se de deducdo de despesa médica, a questdo passa a envolver ndo apenas
ele e o profissional de saude, mas também o Fisco. Nesse sentido, deve acautelar-se,
mantendo sob sua guarda os elementos de prova da efetividade do servico e do
pagamento, pois ao contribuinte incumbe o 6nus da prova da regularidade da deducéo
pleiteada, ao contrério do que alega a impugnante. A situagdo torna-se ainda mais
complexa quando o interessado alega ter efetuado pagamento em dinheiro, como é o
caso. Nada impede que o faca, mas é razodvel admitir que o fato é de dificil
comprovacao.

Também € equivocado entender-se que o inciso 11l do art. 8° da Lei 9.250, de
1995, reproduzido no inciso Ill do art. 80 do RIR/1999, apenas exige que o recibo
tenha 0 nome, endereco e nimero do CPF ou CNPJ de quem prestou o servico. Esta
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ndo é a correta interpretacdo do dispositivo. A indicacdo refere-se aos dados que
devem constar na declaracdo de ajuste. Dados estes baseados na documentacgéo.
Entretanto, a tdnica do dispositivo é a especificacdo e comprovacdo dos pagamentos.
Tanto que admite o cheque nominativo como documento comprobatorio, por ser prova
cabal de transferéncia de numerarios entre pessoas. Entretanto, mesmo o cheque pode
estar sujeito a justificacdo da efetiva prestacdo do servico, quando duvidas razoaveis
acudirem ao fisco, pois essa prestacao é o substrato material a dar guarida & deduc&o,
consoante o inciso Il do mesmo art. 8° da Lei 9.250, de 1995. Documentos, de
natureza particular, por si sos, podem ndo ser suficientes para a comprovacao do
efetivo pagamento.

Em situacdo similar, pode-se citar, a titulo ilustrativo, jurisprudéncia do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais:

"DEDUCAO DE DESPESAS MEDICAS - COMPROVACAO - A validade da deduco
de despesas médicas, quando impugnadas pelo Fisco, depende da comprovacdo do
efetivo pagamento e/ou da prestacdo dos servigos.(Ac.104-22781, 42 Camara, 1° C.C.,
Data da Sessdo 18/10/2007). No mesmo sentido: Ac. 104-22755, Data da Sessdo
18/10/2007; Ac. 104-23092, Data da Sessdo 06/03/2008, Ac. 104-23.035, Data da
Sessdo 05/03/2008.

DESPESAS MEDICAS - GLOSA - Nao comprovada a efetividade dos dispéndios e nem
a prestagdo dos servicos, correta a glosa da dedugdo pleiteada pelo
contribuinte.(Acérddo CSRF/04-00.576, Data da Sessdo: 19/06/2007, Relator Remis
Almeida Estol).

DEDUTIBILIDADE - DESPESAS MEDICAS - Passivel de deducio despesa médica
quando devidamente comprovados o pagamento da despesa e a efetiva prestacdo do
servigo. (Acorddo CSRF 04-00.220, Data da Sessao: 14/03/2006, Relatora Leila Maria
Scherrer Leitédo, aprovado por maioria de votos)"”

Ultrapassadas as preliminares anteriormente apresentadas, passa-se a analise da
documentacéo acostada pelo(a) impugnante.

Comumente é aceito, para comprovar 0 pagamento das despesas médicas, 0
recibo firmado pelo profissional da area médica, quando o servigo for prestado por
pessoa fisica, ou a Nota Fiscal, se por pessoa juridica.

Contudo, mesmo que a contribuinte tenha apresentado os recibos ou notas
fiscais dos servicos e declaragdes firmadas pelos profissionais, € licito a Autoridade
exigir, a seu critério, outros elementos de provas adicionais, caso nao fique
convencido da efetividade da prestacdo dos servi¢os ou do respectivo pagamento. No
caso, a Autoridade solicitou a contribuinte a comprovagédo do efetivo pagamento, que
corresponde ao primeiro requisito legal para a aceitacdo de uma deducdo de despesa
médica.

Ressalte-se que a apresentacdo de movimentacdo bancaria para efeito de
comprovagdo de pagamentos em espécie devem apresentar coincidéncia de valores e
datas, ou aproximacdes razoaveis, com a movimentagdo observada nos extratos.

Assim, sem que haja qualquer correspondéncia entre os recibos apresentados e
os saques efetuados, mantém-se de plano a glosa, pela falta de comprovacdo da
efetividade dos pagamentos.

A matéria em foco ja& estd sedimentada no entendimento administrativo,
podendo ser destacados, para ilustracdo, 0s seguintes ensinamentos estampados nas
ementas de Acorddos do Primeiro Conselho de Contribuintes:

“IRPF - DEDUCAO - DESPESAS MEDICAS - Nos termos do art. 8°, § 2°, inc. Ill da
Lei n® 9.250/95, somente podem ser deduzidas as despesas médicas comprovadas por
meio de recibo que preencha os requisitos da lei (com indicacdo do nome, endereco e
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nimero de inscrigdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro Geral de
Contribuintes - CGC de quem os recebeu). Quando o documento apresentado pelo
contribuinte ndo preenche tais requisitos e também ndo é feita a comprovacdo do
pagamento por qualquer outro meio de prova, deve prevalecer a glosa da referida
despesa. (Ac. 106-16.880, sessdo de 25/4/2008).

COMPROVACAO RECIBOS — Simples recibos néo sdo suficientes para demonstrar a
efetividade do pagamento a titulo de despesas com tratamento psicolégico, mormente
no caso de ndo terem sido trazidos aos autos provas adicionais suficientes a
comprovagao da efetiva prestacdo dos servigos e, ainda, existirem indicios de que eles
ndo foram prestados. Somente podem ser dedutiveis quando comprovada mediante
apresentacdo de documentos habeis e idoneos a efetiva prestagdo dos servicos e a
vinculagdo do pagamento ao servigo prestado.” (6* Camara/Ac. 106-16.542, sessdo de
17.10.2007)

DEDUCAO DE DESPESAS MEDICAS - COMPROVACAO - A validade da deduc&o de
despesas médicas, quando impugnadas pelo Fisco, depende da comprovacéo do efetivo
pagamento e/ou da prestacdo dos servigos.(Acérddo 104-22781, Sessdo de 18/10/2007)

DESPESAS MEDICAS - GLOSA - Tendo a autoridade fiscal efetuado a glosa
de despesas médicas por ndo comprovagdo dos gastos, ndo ha justificativa para seu
restabelecimento sem confirmacéo do efetivo desembolso e da prestagdo do servico.
(Acorddo 102-48922, Sessdo de 25/01/2008)”

A vista do exposto, VOTO por julgar IMPROCEDENTE a impugnagéo que ora
se analisa, mantendo integralmente o crédito tributario exigido na Notificacdo de
Lancamento acostada as fls. 34/39.

Assim, proponho a manutencdo da decisdo recorrida pelos seus proprios
fundamentos.

Concluséo
Por todo o exposto, voto pela manutenc¢ao integral do lancamento.

Nestes termos, conheco do Recurso Voluntario e, no mérito, NEGO-LHE
PROVIMENTO.

(documento assinado digitalmente)
Marcelo Rocha Paura



